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28 DE ABRIL DE 2017

VAMOS PARAR O BRASIL!

✓ NÃO À REFORMA DA PREVIDÊNCIA
✓ NÃO AO SAMPAPREV

✓ NÃO À LEI DAS TERCEIRIZAÇÕES
✓ ABAIXO A REFORMA TRABALHISTA

✓ NENHUM DIREITO A MENOS!

Manifestação e assembleia em frente à Prefeitura,
no Viaduto do Chá, às 15 horas.
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Decreto nº 57.499, publicado no DOC de 06/12/2016, páginas 01 a 21.

A Proposta de Emenda à Constituição
(PEC) 287/2016 sucede duas outras ocorridas
durante os governos FHC e Lula, respectiva-
mente.

A primeira, a Emenda à Constituição nº
20/1998,  alterou a exigência de comprovação
de tempo de serviço para tempo mínimo de
contribuição e idade mínima para aquisição do
direito à aposentadoria de servidores públicos.
Foram  foram fixados como critérios mínimos
para a aposentadoria do magistério, 25 anos
de contribuição e 48 anos de idade para mu-
lheres, e 30 anos de contribuição e 53 anos
para os homens.

Já com a Emenda à Constituição nº 41/
2003, aprovada mesmo com a nossa resistên-
cia e de alguns poucos deputados, até mesmo
de seu partido, Lula fez a sua reforma apro-
vando novas regras para os servidores públi-
cos, inclusive do magistério, aumentando o
tempo de contribuição e as idades mínimas
para as aposentadorias no serviço público.
Também acabou com o direito de integralida-
de e paridade. Os profissionais de educação e
demais servidores públicos que ingressaram a
partir de 01/01/2004 não possuem mais o di-
reito à integralidade dos seus vencimentos na
aposentadoria nem o direito à paridade (rea-
juste igual ao dos ativos).

Agora, a PEC 287/2016, do governo Te-
mer, também é extremamente severa, e, não
por acaso, é considerada a PEC da morte. Re-
tarda o acesso à aposentadoria, exclui direitos
e benefícios de milhões de trabalhadores pú-
blicos e privados.

Contra esta PEC os trabalhadores realizam
greves e manifestações em várias cidades do
país e a sociedade começa a entender a gra-
vidade desta proposta, juntamente com a re-
forma trabalhista e a PEC do teto dos gastos
públicos.

Com a greve nacional da educação, o go-
verno Temer passou a admitir mudanças.
Como manobra, para reduzir resistências no
Congresso Nacional e para dividir os trabalha-
dores que lutam,  anunciou a retirada dos ser-
vidores públicos estaduais e municipais da PEC
287/2016.

Agora, o presidente diz que, de fato, serão
retirados da PEC os servidores estaduais e mu-
nicipais e que estes entes federados terão seis
meses para organizar e aprovar seus regimes
de previdência. Caso não os aprovem dentro
do prazo, valerão as regras gerais da Constitui-
ção, ou seja, a PEC 287.

E quais são estas regras gerais? As conti-
das na PEC 287, se for aprovada.

Não aceitamos esta manobra e continua-
mos na luta contra a PEC, que contém medi-
das que evidenciam o caráter injusto das pro-
postas que penalizam os setores mais frágeis
da sociedade, pondo em risco várias conquis-
tas de décadas dos trabalhadores brasileiros.

Por outro lado, o caráter mais grave desse
regime, mesmo considerando as regras que o
mercado privado oferece, não deixa de se tra-
duzir em um grande estímulo ao fortalecimen-
to do regime de previdência complementar,
com o esvaziamento do sistema público. Nes-
se sentido, vale destacar o papel negativo do
ex-prefeito Haddad, ao enviar o Projeto de Lei
que cria a autarquia Sampaprev como gestora
do Regime de Previdência Complementar.

Nossa luta contra a PEC 287 e o Sampa-
prev continua. A suspensão da greve, em 31 de
março, aprovada pela categoria, não ocorreu
sem que tivéssemos exposto os problemas e
imposto maior dificuldade aos governos para
aprová-los. Ocorreu como reposicionamento do
nosso movimento, tendo em vista o fato de ser-
mos um dos poucos sindicatos no Brasil que con-
vocaram a categoria para participar da greve
nacional da educação, convocada pela CNTE.

Como não podemos apostar que não ha-
verá surpresas e outras manobras do governo
para aprovar a reforma da Previdência, a sus-
pensão da greve e a convocação para partici-
par da greve geral em 28 de abril, atende à
necessidade de buscar a mais ampla unidade
dos movimentos sindical e social contra a PEC
287, a reforma trabalhista e o Sampaprev.

A DIRETORIA

CLAUDIO FONSECA

Presidente

PEC 287: REFORMA SEVERA, DE EXCLUSÃO SOCIAL
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O SINPEEM iniciou 2017 mobilizando a categoria para dar conti-
nuidade à luta contra as reformas da Previdência e trabalhista, contra o
Sampaprev, contra a reforma do ensino médio e por valorização salarial
e profissional, inclusive aprovando, na primeira reunião de represen-
tantes, a pauta de reivindicações dos profissionais de educação, que
havia sido debatida e aprovada em outubro de 2016, durante o 27º Con-
gresso do SINPEEM.

Dando prioridade à luta contra todas estas medidas e em defesa
dos direitos e reivindicações da categoria, foi deliberada na reunião do
Conselho Geral e em assembleia, ocorridas em fevereiro, a participação
do SINPEEM nas atividades previstas para o dia 8 de março – Dia Inter-
nacional da Mulher –, convocadas pela Confederação Nacional dos Tra-

PEC 287: SINPEEM tem papel decisivo
na luta contra a reforma da Previdência

Principais mudanças
previstas na reforma

da Previdência
✓ Idade mínima: 65 anos para aposentaria,

tanto para os homens como para as mulheres.

✓ Regra de transição: para homens com 50
anos ou mais e mulheres com 45 anos ou mais,
acrescentando pedágio de 50% sobre o tempo que
falta para se aposentar.

✓ Cálculo do valor da aposentadoria: para
se aposentar com 100% do seu salário, o traba-
lhador terá de contribuir por 49 anos. Se decidir
se aposentar aos 65 anos, mas tiver somente 25
anos de contribuição receberá o equivalente a
76% do seu salário, percentual que pode ser
acrescido de 1% para cada ano trabalhado a mais.

✓ Servidores públicos: a proposta original
do governo Temer previa a inclusão de todos os
servidores públicos na reforma, extinguindo,
dessa forma, a aposentadoria do magistério.

Categoria atende às convocações do SINPEEM e participa das manifestações e assembleias

balhadores em Educação (CNTE), com a realização de paralisação e as-
sembleia geral.

Na ocasião, também foi deliberada a participação do SINPEEM na
greve geral da educação, em 15 de março, atendendo à convocação da
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), tendo
em vista que a reforma da Previdência é um ataque frontal aos direitos
dos profissionais de educação, dos demais servidores públicos e dos
trabalhadores em geral: acaba com a aposentadoria especial do magis-
tério, impõe a todos os trabalhadores públicos e privados a idade míni-
ma de 65 anos para se aposentar e 49 anos de contribuição para recebe-
rem a integralidade dos proventos, calculados pela média de todas as
contribuições.

F
ot

os
: 

F
er

na
nd

o 
C

ar
do

zo

Presidente Claudio Fonseca fala da luta do SINPEEM
e da importância da união de todos os trabalhadores

para barrar as medidas do governo federal
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SINPEEM convoca e milhares vão às ruas
em 15 de março contra as reformas

Tendo como questões centrais
as reformas da Previdência, traba-
lhista e do ensino médio, do go-
verno Temer; e a retirada do Pro-
jeto Lei nº 621/2016 da Câmara
Municipal, de autoria do ex-pre-
feito Haddad, que cria o Regime
de Previdência Complementar
(Sampaprev) na Prefeitura de São
Paulo, a categoria realizou mani-
festação e assembleia em 21 de
março, novamente com a partici-
pação de milhares de profissionais
de educação, mesmo sem a parti-
cipação de outros sindicatos de
São Paulo, também filiados à
CNTE e participantes do Congres-
so que deliberou pela realização
da greve nacional da educação,

Firme na luta, com a convic-
ção de que só com a união e luta
de todos os trabalhadores será
possível barras as medidas do
governo, os profissionais de edu-
cação decidiram dar continuida-
de ao movimento, mantendo a
greve da categoria; convidar a
população para participar de ato
em 25 de março, na avenida Pau-
lista; e realizar ato e assembleia
em 27 de março.

Em mais uma demons-
tração de que somente com
união a categoria se fortale-
ce para lutar contra a retira-
da de direitos dos trabalha-
dores, mais de 30 mil profis-
sionais de educação marca-
ram presença na manifesta-
ção e assembleia realizadas
no dia 15 de março, em fren-
te à Prefeitura. A mobiliza-
ção deu início à greve nacio-
nal da educação, convocada
pela CNTE.

Após a realização de as-
sembleia, que aprovou a
continuidade da greve e re-
alização de nova manifesta-
ção e assembleia em 21 de
março, a comissão de nego-
ciação do SINPEEM foi rece-
bida pelos secretários muni-
cipais de Educação e de Re-
lações Governamentais, Ale-
xandre Schneider e Milton
Flávio Marques Lautens-
chlager, respectivamente,
para entregar a pauta de rei-
vindicações dos profissio-
nais de educação, que têm
data-base em maio.

Luta contra a reforma da Previdência continua

Claudio Fonseca explica mudanças e os profissionais de educação decidem manter a greve nacional da educação

Docentes, gestores e profissionais do Quadro de Apoio fazem caminhada até a avenida Paulista contra as reformas
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Com a participação de pais, alunos, de representantes de movimen-
tos sociais e da população em geral, o SINPEEM realizou um grande ato
na avenida Paulista, no dia 25 de março, em plena manhã de um sábado.

Em 27 de março, mais uma
vez milhares de profissionais de
educação, convocados pelo
SINPEEM, participaram da mani-
festação e assembleia. Em greve
desde o dia 15 de março, a catego-
ria, com data-base em maio, deci-
diu manter a luta contra as refor-
mas da Previdência, trabalhista e
do ensino médio, contra o Sampa-
prev e em defesa dos direitos de
todos os trabalhadores.

Deixaram claro que não acre-
ditam que a retirada dos servido-
res estaduais e municipais da pro-
posta, anunciada por Temer fará
com que os  pré-requisitos de ida-
de mínima e de tempo de contri-
buição, exigidos atualmente, se-
jam mantidos. E isto foi ficando
ainda mais evidente quando Te-
mer anunciou a intenção de in-
cluir na Constituição artigo con-
tendo a exigência para que Esta-
dos e Municípios organizem seus
sistemas de previdência em até
seis meses após a aprovação e pro-
mulgação. E, caso não sejam orga-
nizados neste prazo, valerão as
regras previstas na Constituição.

Como nos dias 8, 15, 21 e 25
de março, a presença expressiva

Greve é mantida e categoria marca assembleia para 31/03

SINPEEM mobiliza a população, que participa
de grande ato na avenida Paulista

As diversas manifestações de apoio ao movimento da categoria com-
provam a insatisfação dos trabalhadores em relação às mudanças pre-
tendidas pelo governo, que mexem com direitos sociais e trabalhistas.

dos profissionais de educação ga-
rantiu força ao movimento que,
em assembleia, decidiu manter a
greve e realizar nova manifestação
e assembleia no dia 31 de março,
também para cobrar do governo
Doria resposta à pauta de reivin-
dicações da categoria.

Estão incluídos na pauta, dis-
ponível no site do sindicato
(www.sinpeem.com.br), aplica-
ção sobre todos os padrões de ven-
cimentos, de 5% em maio e de
3,7619% em novembro deste ano;
fixação de novos pisos salariais,
conforme previsto no artigo 100
da Lei nº 14.660/2007; isonomia
entre ativos e aposentados, redu-
ção do número de alunos por sala/
turma/agrupamento, reorganiza-
ção do quadro e carreiras do pes-
soal de apoio operacional e técni-
co-administrativo da educação, re-
dução da jornada de trabalho do
Quadro de Apoio sem redução de
salários, ampliação da rede física
para o atendimento à demanda,
realização de concursos, contra a
exigência do Cref para os profes-
sores de Educação Física, inclusão
na Jeif a todos que por ela opta-
rem, entre outras. Milhares de profissionais de educação aprovam a continuidade da greve
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Em greve desde 15 de março, no dia 31, milhares de profissionais
de educação voltaram às ruas contra as medidas que atingem os traba-
lhadores e para cobrar uma resposta do governo às reivindicações da
categoria.

Mesmo se tratando de greve nacional da educação contra a PEC
287/2016, o SINPEEM tratou das questões salariais e de outros itens es-
pecíficos com o governo Doria, por meio das mobilizações.

Propostas do governo Doria incluem
pagamento dos dias de greve

Recebida por representantes da administração municipal, a comis-
são de negociação do SINPEEM teve como resposta às reivindicações
da categoria os seguintes itens:

1 – Prêmio de Desempenho Educacional: o pagamento do benefício
está previsto no orçamento e será cumprido;

Categoria suspende greve e defende unidade
com os trabalhadores contra a “PEC da morte”

 2 – fixação dos pisos remuneratórios em maio, conforme previsto
no artigo 100 da Lei nº 14.660/2007: os novos pisos deverão ser definidos
no mês de abril e aplicados a partir de maio;

3 – pagamento dos dias parados: o governo assegurou o pagamento
dos dias de greve da categoria, mediante o compromisso de reposição,
com a interrupção da greve;

4 – convocação dos professores de ensino fundamental II e médio
aprovados em concurso: a chamada está prevista para o mês de junho
de 2017, mas poderá ser antecipada para maio, dependendo da disponi-
bilidade de recursos orçamentários, de aspectos administrativos e capa-
cidade de organização da chamada;

5 – criação de sala de aula para as Emeis e organização dos espaços
nas unidades: atendimento integral, sendo sua aplicação apresentada
na mesa de negociação setorial.

Em votação, a categoria decidiu suspender a greve e manter a lutar
contra a “PEC da morte”, as demais reformas pretendidas pelo governo
Temer, bem como contra o Sampaprev.

Profissionais de educação decidem não rejeitar as propostas apresentadas pelo governo Doria e manter a luta contra as reformas de Temer e o Sampaprev
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Com a informação de que a
PEC só deve ser votada entre o
final do primeiro semestre e iní-
cio do segundo, e com a apresen-
tação da proposta do governo,
em assembleia a categoria deci-
diu suspender a greve, manter
a luta contra as reformas da Pre-
vidência, trabalhista e do ensi-
no médio, contra o Sampaprev,
a terceirização e todas as medi-
das pretendidas pelo governo
que prejudicam os trabalhado-
res, participando da greve geral
programada e organizada pela
CNTE e demais centrais sindi-
cais para o dia 28 de abril, quan-
do o SINPEEM realizará mani-
festação e assembleia em frente
à Prefeitura, às 15 horas, e deve
se juntar aos demais sindicatos,
na avenida Paulista.

Comandos de
greve do SINPEEM

atuaram em todas as
regiões da cidade

Os comandos de greve do
SINPEEM realizaram atividades
em todas as regiões da cidade, mo-
bilizando a categoria para partici-
par das atividades promovidas pelo
sindicato durante a greve e orien-
tando a população sobre as medi-
das pretendidas pelos governos fe-
deral e municipal, que atingem os
servidores públicos e os trabalha-
dores da iniciativa privada.

Os comandos continuam tra-
balhando, visitando escolas, num
trabalho de convencimento e mo-
bilização da categoria para a gre-
ve de 28 de abril.

Movimento sindical de todo o país convoca
greve geral para o dia 28 de abril

As primeiras mudanças na
PEC 287 foram anunciadas  pelo
governo Temer em 27 de abril,
quando, o governo federal disse
que seria fixado um prazo de seis
meses para que os Estados e Mu-
nicípios elaborem suas próprias
regras, repassando o ônus da re-
forma da Previdência para os go-
vernadores e prefeitos. Segundo a
proposta, para os que descumpri-
rem este prazo de 180 dias, valeri-
am as regras estabelecidas pela
Constituição, ou seja, as regras da

Pressão faz o governo federal recuar e anunciar mudanças
na PEC 287, mas a luta contra a reforma continua

PEC 287, se aprovada pelo Con-
gresso.

A pressão dos movimentos sin-
dicais e sociais, de governadores, pre-
feitos e de seus próprios aliados con-
tinuou e uma pesquisa apontou a re-
jeição de 251 deputados à proposta –
número suficiente para barrar a mu-
dança nas regras das aposentadoria.
Com receio de que a sua proposta não
seja aprovada no Congresso  o gover-
no Temer recuou e, no dia 06 de abril,
anunciou a flexibilização de cinco
pontos da PEC 287:

1 - aposentadoria de trabalhadores rurais;

2 - benefícios de prestação continuada (BPC);

3 - pensões;

4 - aposentadoria de professores e policiais;

5 - regras de transição.

Os detalhes destas mudanças devem ser apresentados pelo rela-
tor da PEC 287 ainda no mês de abril.

No entanto, as mudanças anunciadas são insuficientes, pois os
principais critérios serão mantidos, mexendo com a vida dos traba-
lhadores. Por isso, a luta contra a “PEC da morte” continua.

Todos à greve geral de 28 de abril.

SINPEEM participa da
18ª Semana Nacional

em Defesa e Promoção
da Educação Pública

Com a finalidade de garantir
a unidade de ação no processo de
construção da greve geral de 28 de
abril, a CUT e a CNTE orientam
todos os sindicatos filiados às en-
tidades a participarem da 18ª Se-
mana Nacional em Defesa e Pro-
moção da Educação Pública, ini-
ciada em 17 de abril.

Até o dia 28 de abril, os sin-
dicatos devem priorizar debates
com os pais, alunos e a comuni-
dade em geral sobre as medidas
do governo federal que visam a
retirada de direitos sociais e tra-
balhistas.

Participação expressiva da categoria durante a greve nacional da educação alavancou o movimento sindical no país
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A primeira tentativa de criação
do Regime de Previdência Comple-
mentar (Sampaprev) na Prefeitura de
São Paulo ocorreu por meio da apre-
sentação do Projeto de Lei nº 558/2015
à Câmara Municipal, pelo ex-prefei-
to Haddad.

Conhecendo o teor da proposta,
que fixava como valor máximo de
aposentaria para os servidores muni-
cipais o mesmo teto do INSS, hoje de
R$ 5.531,31, o SINPEEM é contra e,
durante a campanha salarial de 2016,
reivindicou a retirada do PL da Câ-
mara.

Na ocasião, o governo Haddad
não atendeu à reivindicação, mas o
sindicato fez constar no Protocolo de
Negociação que este projeto não se-
ria votado em 2016. A categoria tam-
bém decidiu que, a qualquer sinal de
que o acordo não seria cumprido, de-
cretaria greve.

No entanto, contrariando o Pro-
tocolo de Negociação, em maio de
2016 a Câmara realizou audiência
pública para debater a criação do
Sampaprev. A reação da categoria foi
imediata, com a decisão de realizar
paralisação, manifestação e assem-
bleia em 26 de agosto, para pressio-
nar o governo.

Pressionado pelos profissionais
de educação, mobilizados pelo
SINPEEM, na antevéspera da mani-
festação, o prefeito Haddad enviou
ofício à Câmara, informando a retira-
da temporária do PL nº 558 do Legis-
lativo. O comunicado foi publicado
no DOC de 25 de agosto de 2016.

Porém, em 28 de dezembro de
2016, três dias antes de deixar o go-
verno, Haddad protocolou novamen-
te o mesmo PL na Câmara, desta vez
como Projeto de Lei nº 621/2016, que
estabelece o mesmo teto do INSS para
os servidores.

Não desistimos e continuamos
pressionando. A retirada deste proje-
to da Câmara está entre as principais
reivindicações da pauta da campanha
salarial deste ano, já entregue ao go-
verno Doria, e que levaram a catego-
ria a realizar a greve entre os dias 15
e 31 de março.

O SINPEEM pressionou e, no
Protocolo de Negociação assinado em
31 de março os secretários municipais
de Governo, de Relações Governa-
mentais e de Gestão, Júlio Semeghi-
ni, Milton Flávio e Paulo Uebel, res-
pectivamente, afirmam que o Sampa-
prev não é um projeto do governo
Doria e não há qualquer intenção de
acelerar a sua tramitação na Câmara
Municipal.

No entanto, precisamos ter a cla-
reza de que temos de manter a nossa
luta em defesa dos direitos dos pro-
fissionais de educação e dos demais
servidores, não permitindo a imple-
mentação de quaisquer medidas que
possam prejudicar os trabalhadores.

O SINPEEM está atento, exige a
retirada do  PL 621 da Câmara, rei-
vindicação que também é objeto da
nossa participação na greve geral de
28 de abril, convocada pela CNTE e
demais centrais sindicais.

Além disso, a qualquer sinal de
que esta proposta entrará na pauta de
votação da Câmara, convocará a ca-
tegoria para exigir a sua retirada do
Legislativo.

Categoria diz não ao Sampaprev

ENTENDA O PROJETO DE LEI Nº 621/2016

LIMITE DO BENEFÍCIO R$ 5.531,31. Se o PL for aprovado, este será o valor do teto da aposen-
tadoria do INSS e que passará a ser também o valor do teto da aposentado-
ria dos e futuros servidores públicos municipais que ingressarem após a
criação do regime de previdência complementar.

FACULTATIVA A previdência complementar ficará à escolha do servidor que decidir
contribuir com valor adicional para receber a aposentadoria com valor aci-
ma do novo teto.

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

O QUE É A SAMPAPREV De acordo com o Projeto de Lei nº 621, enviado para a Câmara Muni-
cipal pelo ex-prefeito Haddad, em 28 de dezembro de 2016, a Entidade
Fechada de Previdência Complementar do Município de São Paulo (Sam-
paprev) tem como finalidade fazer a gestão de um fundo financeiro contri-
butivo para complementar os valores das aposentadorias dos servidores.

PÚBLICO-ALVO Caso a Sampaprev seja aprovada, a previdência complementar passa-
rá a ser opcional para os futuros servidores da Prefeitura, Câmara Munici-
pal, Tribunal de Contas, administração indireta: autarquias, fundação e
empresas.

PARA RECEBER ACIMA DO TETO Os servidores que desejarem receber os benefícios com valores acima
do teto do INSS poderão aderir à Sampaprev e contribuir com percentual
sobre a diferença entre o teto e o valor desejado para a aposentadoria.

CONTRIBUIÇÃO À SAMPAPREV O servidor poderá escolher o percentual de contribuição até o limite
de 8,5% de seu salário.

COMO SERIA - servidor – 11% sobre a remuneração total até o valor do teto da Pre-
vidência + 8,5% de seu salário, percentual máximo que ultrapassar o teto
da Previdência e que será recolhido ao fundo financeiro contributivo.

- governo municipal (administração direta, indireta e autarquias) –
22% até o teto da Previdência, em percentual proposto pelo projeto de lei +
8,5% no máximo sobre o valor acima do teto da Previdência recolhido ao
fundo financeiro contributivo.

EXEMPLO FINANCEIRO DE GASTOS COM A PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR (hipotético)

salário atual = R$ 9.000,00
Previdência = R$ 990,00 (como é hoje)

Opção pelo teto do INSS
R$ 608,44 – 11% de contribuição até o valor de R$ 5.531,31.
+
Opção pela SAMPAPREV
R$ 294,83 – 8,5% da diferença entre R$ 9.000,00 e os R$ 5.531,31 do

teto. *
*valor complementar à contribuição de 11%.

R$ 903,27 *
R$ 606,44 (11% do teto) + R$ 294,83 (8,5% complementar)

TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO
COM A  SAMPAPREV

Os servidores que têm salário inferior ao valor do teto do INSS tam-
bém poderão participar do regime complementar desde que optem por
pagar a cota de participante e do patrocinador. Nesse caso, a Prefeitura
não contribui.

GESTÃO DA  SAMPAPREV A previdência complementar será gerida por Conselhos Deliberativo
e Fiscal – formados paritariamente entre representantes do governo e dos
servidores.

Diretoria executiva – formada por pessoas indicadas pelo prefeito, mas
nomeadas ou exoneradas pelo Conselho Deliberativo.

FUNCIONALISMO DIZ NÃO Os servidores da rede municipal de ensino de São Paulo são contrá-
rios à proposta do PL nº 621/2016, que cria a Sampaprev.

QUEM GANHA ABAIXO DO TETO
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LICENÇAS MÉDICAS QUE
DEPENDEM DE AVALIAÇÃO PERICIAL

Em 29 de dezembro de 2016, a Prefeitura de São Paulo publicou o
Decreto nº 57.571,  que dispõe sobre a nova regulamentação da conces-
são de licenças aos servidores municipais, revogando os Decretos nº
46.113/2005 e 55.290/2014 e a Portaria nº 98/2008.

Este decreto traz uma série de mudanças significativas. Na edição
de fevereiro publicamos as modalidades e competências para a  conces-
são das licenças. Nesta edição, publicamos as licenças que dependem
de avaliação pericial do DESS. A íntegra do decreto está disponível para
consulta e impressão no site www.sinpeem.com.br

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR

Ao servidor impossibilitado de exercer o cargo ou função por moti-
vo de doença, o DESS concederá licença com vencimentos integrais, a
pedido ou "ex-officio". No caso de licença a pedido, a perícia médica
deverá ser previamente agendada pela respectiva unidade de recursos
humanos a que o servidor estiver vinculado, no Sistema Integrado de
Gestão de Pessoas e Competências (Sigpec), devendo o beneficiário da
licença comparecer ao DESS munido de documento de identidade com
foto e do comprovante de agendamento emitido pelo Sigpec.

A licença médica será negada quando:
I - o servidor não comparecer ao exame médico-pericial ou deixar

de apresentar, sem motivo justificado, atestados, relatórios, exames com-
plementares e prescrições, médicas ou odontológicas, no ato da perícia;

II - não houver médico responsável pelo tratamento do servidor
durante o seu período de internação em clínica para recuperação de
dependentes de álcool e drogas;

III - descumpridos os prazos fixados no Decreto nº 57.571/2016.
Negada a licença médica, o servidor deverá reassumir imediata-

mente suas funções. Porém, cabe recuso para esta decisão.
A licença médica superior a 90 dias dependerá de avaliação pericial

realizada por junta médica.

PARA SERVIDOR COM INTERNAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SP

O servidor submetido à internação deverá:
I - providenciar relatório médico contendo diagnóstico, história clí-

nica, exame físico, exames complementares a que foi submetido e even-
tual cirurgia realizada, bem como declaração oficial do hospital ou clí-
nica da qual conste o período de sua internação;

II - solicitar à unidade de recursos humanos, no prazo de até 2 (dois)
dias úteis após sua alta médica hospitalar, que providencie o agenda-
mento de perícia.

A unidade de recursos humanos do servidor deverá:
I - imediatamente, dar ciência do impedimento à chefia imediata do

servidor; e
II - efetuar agendamento de perícia no Sigpec em até dois dias úteis

e dar ciência ao interessado quanto à data, horário e local para apresen-
tação dos documentos necessários.

Na data agendada, a documentação deverá ser apresentada no DESS
para avaliação médico-pericial.

A avaliação da concessão de licença médica "ex-officio" poderá abran-
ger, se for o caso, o período correspondente à recuperação do servidor.

PARA SERVIDOR QUE ESTIVER FORA DO MUNICÍPIO DE SP

Estando fora da cidade de São Paulo e sendo acometido de doença
que impossibilite o seu comparecimento ao DESS para avaliação peri-
cial presencial, internado ou não, o servidor deverá comunicar a ocor-
rência à chefia imediata dentro de dois dias úteis, a contar do surgimen-
to do motivo do afastamento.

Quando internado - deverá encaminhar, em envelope lacrado, à
unidade de recursos humanos a que estiver vinculado, no prazo de dois
dias úteis, após sua alta médica, por registro postal ou portador idôneo,
relatório médico contendo diagnóstico, história clínica, exame físico,
exames complementares a que foi submetido e eventual cirurgia reali-
zada, bem como declaração oficial do hospital ou clínica do qual conste
o período da internação, para fins de avaliação da concessão correspon-
dente à recuperação do servidor.

Se o servidor não estiver internado - deverá encaminhar, em enve-
lope lacrado, à unidade de recursos humanos a que estiver vinculado,

no prazo de dois dias úteis, a contar da data do surgimento do motivo
do afastamento, por registro postal ou portador idôneo, relatório cir-
cunstanciado de médico ou cirurgião-dentista, emitido em unidade de
saúde da localidade onde se encontrar, contendo diagnóstico, história
clínica, exame físico, exames complementares a que foi submetido e
declaração médica que ateste a incapacidade de locomoção do servidor,
para fins de avaliação da concessão de licença médica.

POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Condedida por motivo de doença em parentes até o segundo grau,
cônjuge ou companheiro, pessoa sob sua curatela, menor sob sua guar-
da ou tutela (ambos as decorrentes de decisão judicial), quando verifi-
cado, em perícia médica, ser indispensável sua assistência pessoal, im-
possível de ser prestada simultaneamente ao exercício do cargo ou fun-
ção.

Pode ser concedida estando o servidor fora do município de São
Paulo, hospitalizado ou não.

O servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento do
pedido da perícia médica, documento que comprove o grau de paren-
tesco, o vínculo conjugal ou a união estável e declaração médica que
demonstre a necessidade de acompanhamento pessoal.

Esta licença não poderá ultrapassar o prazo de 24 meses.
Será concedida com vencimento integral até um mês e, após esse

tempo, com os seguintes descontos:
I - de um terço, quando exceder a um mês e até dois meses;
II - de dois terços, quando exceder a dois meses e seis meses;
III - total, do sétimo ao 24º mês.

LICENÇA À GESTANTE
(solicitada antes do parto, a partir da 32ª semana de gestação)

Será concedida à servidora gestante licença de 180 dias, com venci-
mentos integrais.

Salvo prescrição médica em contrário, a licença poderá ser concedi-
da a partir da 32ª semana de gestação até o 10º dia de puerpério, com-
provado por certidão de nascimento.

Caberá ao DESS deliberar sobre a licença à gestante solicitada antes
do parto.

No caso de natimorto ou de nascido com vida seguido de óbito,
estando ou não em gozo de licença à gestante, a servidora poderá solici-
tá-la, também por período de 180 dias, mediante apresentação da res-
pectiva certidão de óbito.

LICENÇA COMPULSÓRIA

Será licenciado o servidor ao qual se atribua a condição de fonte de
infecção de doença transmissível, enquanto durar essa condição, a juízo
da autoridade sanitária competente.

Quando não positivada a doença, o servidor deverá reassumir suas
funções, a critério da autoridade sanitária competente, considerando-se
como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o período de li-
cença compulsória.

POR ACIDENTE DO TRABALHO OU POR
DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO

O servidor será licenciado, segundo critério médico, a pedido ou
"ex-officio", garantida a observância das disposições da legislação vi-
gente à época do acidente.

O acidente do trabalho deve ser comunicado, imediatamente, pelo
acidentado ou por qualquer pessoa que dele houver tido conhecimento,
à chefia imediata que, por sua vez, terá 72 horas para comunicar o fato à
unidade de recursos humanos, sob pena de responsabilidade.

A emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT) e o res-
pectivo agendamento da perícia médica deverão ser realizados pela uni-
dade de recursos humanos a que o servidor acidentado estiver vincula-
do, no prazo de um dia útil, contado da comunicação do fato via Sigpec.

O DESS procederá à perícia médica, decidindo sobre a matéria.
O servidor licenciado só poderá reassumir suas funções após a ex-

pedição de laudo de alta médica.

FIQUE POR DENTRO - SAIBA MAIS SOBRE OS SEUS DIREITOS

MANDE E-MAIL E TIRE SUAS DÚVIDAS

Legislação, informações sobre a vida funcional dos profissionais de educação e aposentadoria.

legislacao@sinpeem.com.br
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EaD - 20 HORAS

MEIO AMBIENTE E CONSUMO SUSTENTÁVEL

Público-alvo: coordenadores pedagógicos¸ diretores de escola, superviso-
res escolares, assistentes de direção, professores de educação infantil, profes-
sores de educação infantil e ensino fundamental I, professores de ensino funda-
mental II e ensino médio, agentes escolares e auxiliares técnicos de educação.

Duração: período virtual de 02 a 23/05
Aulas presenciais obrigatórias: dias 02 e 23/05 - terças-feiras
Inscrições: a partir das 10 horas do dia 25/04, no site do SINPEEM. AGUAR-

DANDO HOMOLOGAÇÃO DA DOT/SME

_____________________________________________________________________

JOGOS E BRINCADEIRAS

Público-alvo: coordenadores pedagógicos¸ diretores de escola, superviso-
res escolares, assistentes de direção, professores de educação infantil, profes-
sores de educação infantil e ensino fundamental I, professores de ensino funda-
mental II e ensino médio, agentes escolares e auxiliares técnicos de educação.

Duração: período virtual de 06 a 27/06
Aulas presenciais obrigatórias: dias 06/06 e 27/06 - terças-feiras
Inscrições: a partir das 10 horas do dia  30/05, no site do SINPEEM. AGUAR-

DANDO HOMOLOGAÇÃO
_____________________________________________________________________

ELOS ENTRE AS CULTURAS TRADICIONAL E POPULAR

Público-alvo: coordenadores pedagógicos¸ diretores de escola, superviso-
res escolares, assistentes de direção, professores de educação infantil, profes-
sores de educação infantil e ensino fundamental I, professores de ensino funda-
mental II e ensino médio, agentes escolares e auxiliares técnicos de educação.

Duração: período virtual de 07 a 28/08
Aulas presenciais obrigatórias: dias 07/08 e 28/08 - segundas-feiras
Inscrições: a partir das 10 horas do dia 22/07, no site do SINPEEM. AGUAR-

DANDO HOMOLOGAÇÃO
_______________________________________________________

FORMAÇÃO SINDICAL

PROJETOS QUE TRANSFORMAM O COTIDIANO DA ESCOLA
ENSINO FUNDAMENTAL I, II E MÉDIO

26 DE JUNHO

Turma A
Público-alvo: docentes e gestores lotados nas Emefs, Emefms, Emebss,

Ciejas, DREs e demais órgãos da SME.

28 DE JUNHO

Turma B
Público-alvo: docentes e gestores lotados nas Emefs, Emefms, Emebss,

Ciejas, DREs e demais órgãos da SME.

Quadro de Apoio
Público-alvo: representantes do Quadro de Apoio eleitos nas Emefs, Eme-

fms, Emebss, Ciejas, DREs e demais órgãos da SME para participar especifica-
mente de cursos e atividades promovidas pelo SINPEEM.

Inscrições para docentes e Quadro de Apoio: a partir das 10 horas do dia
20/06, no site do SINPEEM.

Próximos cursos promovidos pelo SINPEEM

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

ATENÇÃO À SAÚDE INFANTIL

Carga horária: 30 horas
Período de realização: de 03/06 a 30/06/2017
Aula presencial: 03/06, das 9h às 12h
Local: Centro de Formação do SINPEEM - rua Guaporé, 240, Metrô Armênia
Inscrições: a partir das 10 horas do dia 23/05
_______________________________________________________

NEUROCIÊNCIAS E APRENDIZAGEM

Carga horária: 30 horas
Período de realização: de 01/07 a 31/07/2017
Aula presencial: 01/07, das 9h às 12h
Local: Centro de Formação do SINPEEM - rua Guaporé, 240, Metrô Armênia
Inscrições: a partir das 10 horas do dia 27/06
_______________________________________________________

INSERÇÃO CURRICULAR DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Carga horária: 100 horas
Período de realização: de 05/08 a 30/09/2017
Aula presencial: 05/08, das 9h às 16h
Local: Centro de Formação do SINPEEM - rua Guaporé, 240, Metrô Armênia
Inscrições: a partir das 10 horas do dia 27/07
_______________________________________________________

PÚBLICO-ALVO:

• todos os cursos de extensão universitária são destinados aos professo-
res de educação infantil, professores de educação infantil e ensino fundamental I,
professores de ensino fundamental II e médio, agentes escolares, auxiliares téc-
nicos de educação, agentes de apoio, diretores de escola, coordenadores peda-
gógicos e supervisores escolares. 

INSCRIÇÕES:

• somente no site do SINPEEM (www.sinpeem.com.br); 
• cada associado pode se inscrever em até dois cursos de extensão

universitária no ano.

PRÉ-REQUISITOS:

• ter uma graduação ou licenciatura;
• ser associado ao SINPEEM.

Acompanhe a programação completa dos cursos no site do sindicato (www.sinpeem.com.br).
Lembramos que as vagas são limitadas e as inscrições são feitas em dois períodos:

metade das vagas sempre a partir das 10 horas e a outra metade a partir das 21 horas.

ORIENTAÇÕES GERAIS

1 - Os locais dos cursos presenciais, de formação e das aulas pre-
senciais dos cursos EaD serão informados quando as inscrições forem
abertas.

2 - Não serão atendidas inscrições por e-mail ou por telefone.

3 - A dispensa de ponto para os cursos de formação sindical está
garantida na Portaria nº 8.008, publicada na página 19 do DOC de 16
de dezembro de 2016.

4 - O associado que se inscrever e não comparecer às aulas pre-
senciais dos cursos EaD e de extensão será excluído automaticamente
e não poderá participar de outros cursos durante o ano.
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EXCURSÕES

As inscrições são feitas por ordem de chegada,

pessoalmente, na rua Marquês de Itu, 88 - sala 03

Metrô República - saída Caetano de Campos

FONE/FAX: 3221-3346

www.viagenshorizontes.com.br

Consulte todas as opções nacionais

e internacionais no site

■ ESPAÇO DOS APOSENTADOS

Reuniões do Núcleo serão realizadas sempre
às segundas-feiras, no SINPEEM Cultural

Em 2017, com exceção dos meses de julho e dezembro, as reuniões do Núcleo dos Aposenta-
dos serão realizadas sempre nas primeiras segundas-feiras, no SINPEEM Cultural (avenida San-
tos Dumont, 560), ao lado da sede do sindicato.

No encontro de abril, o presidente do SINPEEM, Claudio Fonseca, esclareceu dúvidas sobre
a reforma da Previdência e falou sobre a importante participação dos aposentados nas atividades
promovidas pelo sindicato.

PRÓXIMA REUNIÃO
A próxima reunião do Núcleo dos Aposentados será realizada no dia 08 de maio, às 14 horas,

no SINPEEM Cultural.

PASSEIO EM IBIÚNA
No dia 15 de maio terão início as inscrições para o encontro no SINPEEM Ibiúna Hotel (ao-

mente para associados, sem direito a companhantes), que ocorrerá em 07 de junho, em comemo-
ração aos aniversariantes do primeiro semestre.

ABRIL E MAIO
NACIONAIS

FERIADO - DIA DO TRABALHADOR
CAMINHOS DO PARANÁ (PR) - 28/04 a 01/05

Inclui: transporte aéreo (com taxas), hospedagem,
pensão completa de acordo com o roteiro, transfer,

seguro viagem e guia acompanhante.
Visitas: Curitiba, Morretes, Antônia e Lapa.

Valor: a partir de 12 x de R$ 165,00

CUNHA - LAVANDÁRIO (SP)
SÁBADO E DOMINGO - 06 e 07/05

Inclusos: transporte rodoviário, pensão completa de
acordo com o roteiro, seguro viagem e guia acompanhante.

Visitas: passeios em Cunha, Lavandário,
cerâmica e cervejaria.

Valor: até 08 x de R$ 87,00.

CAMINHO DOS BANDEIRANTES (SP)
VIAGEM DE UM DIA - 13/05

Inclusos: transporte rodoviário, lanche de bordo,
almoço, seguro viagem e guia acompanhante.

Visitas: Santana do Parnaíba,
Pirapora do Bom Jesus, Salto e Itu.

Valor: até 04 x de R$ 60,00

INTERNACIONAIS

PAÍSES BAIXOS E SUÍÇA - 07 a 22/05

Inclui: transporte aéreo (com taxas), hospedagem,
pensão completa de acordo com o roteiro, transfer,

seguro saúde, coordenador de viagem desde São Paulo,
ingressos para os locais visitados no roteiro.

Visitas: Amsterdam, Bruxelas, Brugges, Zurique, Genebra,
Berna, Lucerna, Chamonix e Museu de Rembrandt.

Valor: a partir de 15 x de US$ 425,00

PORTUGAL COM ILHA DA MADEIRA - 28/05 a 12/06

Inclui: transporte aéreo (com taxas), hospedagem,
pensão completa de acordo com o roteiro, transfer,

seguro saúde, coordenador de viagem desde São Paulo,
ingressos para os locais visitados no roteiro.

Visitas: Funchal, Porto, Braga, Coimbra, Algarve, Fátima,
Aveiro, Cascais, Sintra, Évora, Braga e Lisboa.

Valor: a partir de 15 x de US$ 332,00

JUNHO
FERIADO DE CORPUS CHRISTI

VALE DO CAFÉ (RJ) - 15 a 18/06

Inclui: transporte rodoviário, hospedagem, pensão
completa de acordo com o roteiro, transfer,

seguro viagem e guia acompanhante.
Visitas: Volta Redonda, Vassouras, Valença,

Fazenda de Café e Conservatória.
Valor: até 12 x de R$ 165,00.

Atenção: todas as viagens das férias de julho
se encontram com inscrições abertas. Antecipe-se!

Governo garante que convocará professores
de ensino fundamental II e médio em junho

Com a pressão do SINPEEM nas negocia-
ções ocorridas durante a greve de 17 dias da
categoria, a Secretaria Municipal de Educação
garantiu e o sindicato fez constar no Protocolo
de Negociação, que convocará os professores
de ensino fundamental II e médio em junho
deste ano.

No entanto, em função da insistência do
sindicato, admitiu que esta data pode ser ante-
cipada para maio, “condicionada aos recursos
orçamentários, dos aspectos administrativos e
capacidade de organização da chamada”.

Convocações
Atendendo à reivindicação do SINPEEM

para que todos os candidatos aprovados em

concursos públicos sejam convocados para o
provimento dos cargos vagos, neste ano foram
publicadas quatro convocações, sendo 1.333 de
professores de educação infantil e ensino fun-
damental I e 934 de professores de educação
infantil.

A última chamada de professor de educa-
ção infantil e ensino fundamental I foi publi-
cada no DOC de 11 de abril (páginas 39 a 40) e
a escolha de vagas para provimento dos car-
gos vagos será nos dias 04 e 05 de maio.

O sindicato continua pressionando para
que todos os aprovados sejam convocados e rei-
vindicando a realização de novos concursos,
conforme previsto em lei conquistada pelo
SINPEEM, que determina a realização de con-
curso sempre que houver 5% de cargos vagos.
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REMETENTE:

Av. Santos Dumont, 596 - Luz

São Paulo - SP - Fone 3329-4500

CEP 01101-000

FECHAMENTO AUTORIZADO - PODE SER ABERTO PELA ECT

DEVOLUÇÃO
ELETRÔNICA

e

Mala Direta

Postal Especial

9912252003/2010-DR/SPM

SINPEEM

Para uso dos Correios

Mudou-se

Desconhecido

Recusado

Endereço insuficiente

Não existe o número indicado

Informação escrita pelo porteiro ou síndico

Falecido

Ausente

Não procurado

Outros

Reintegrado ao Serviço Postal em _____ /_____ /_____

___________________________________
responsável

Acompanhe a programação dos hotéis do SINPEEM

FERIADOS
Corpus Christi

Período: 15 a 18 de junho – Inscrições: 08 a 12 de maio
Sorteio: 15 de maio – Pagamento: 22 a 26 de maio

___________________________________________________________

Férias de julho
Período: 8 a 11 – 14 a 17 – 20 a 23 – Inscrições: 05 a 09 de junho

Sorteio: 12 de junho – Pagamento: 19 a 23 de junho
____________________________________________________________

07 de setembro
Período: 07 a 10 de setembro – Inscrições: 31 de julho a 04 de agosto

Sorteio: 07 de agosto – Pagamento: 14 a 18 de agosto
_________________________________________________________

FESTAS EM IBIÚNA
14 de maio - Festa do Dia das Mães

Um dia especial de lazer para as mamães
Inscrições de 17 a 20 de abril

____________________________________________________

04, 10 e 24 de junho - Festa Junina
Com uma grande fogueira, fogos, quadrilha e comida típica

Inscrições de 22 a 25 de maio
____________________________________________________________

13 de agosto - Festa do Dia dos Pais
Lazer, tranquilidade e descontração para os papais

Inscrições de 31 de julho a 04 de agosto
____________________________________________________________

Mais informações 3329-4521 ou

hoteis@sinpeem.com.br


